
PORTARIA  495/2023

DISPÕE  SOBRE  A  COMPOSIÇÃO  DA  COMISSÃO 
RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DO INVENTÁRIO DE 
BENS DE CONSUMO ESTOCADOS EM ALMOXARIFADO 
DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM  NO  EXERCÍCIO  DE  2023  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  NO  USO  DE  SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS RESOLVE:

RESOLVE:

Art. 1° Fica composta a comissa�o responsa�vel pela realizaça�o do inventa� rio 
dos bens de consumo estocados em almoxarifado da Ca�mara Municipal no exercí�cio 
de 2023, pelos servidores:

GILCIMARA CONSOLI RAMOS

JOSÉ,  CARLOS PÉCCINI FONSÉCA JÚ, NIOR

SI,LVIA CARLA TÉLLÉS DOS SANTOS MORAÉS

Art. 2° - As atribuiço� es desta comissa�o sera�o:

I.  Levantar  os  saldos  de  estoques  no  almoxarifado  da  Ca�mara,  emitindo 
listagem  contendo  especificaça�o,  quantidade  em  estoque  e  outros  dados  que  se 
fizerem necessa� rios a identificaça�o de cada bem inventariado;

II. Realizar confere�ncia e verificaça�o fí�sica, visando apurar, para a totalidade 
de bens estocados, a exatida�o dos saldos e as condiço� es de segurança, saneamento, 
disposiça�o  na a� rea e  nas prateleiras  ou paletes,  de modo a facilitar  a  expediça�o, 
movimentaça�o e inventa� rio.

III. Relacionar e identificar os bens sem o devido registro, para provide�ncias 
cabí�veis;
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IV. Élaborar relato� rios de inventa� rio constando todas as informaço� es;

Art. 3° - Os trabalhos sera�o realizados no me�s de novembro e dezembro de 
2023, tendo como data limite para o inventa� rio dos bens de consumo o dia 22 de 
dezembro de 2023.

Art. 4º – Aplicam-se aos referidos servidores as disposiço� es do Art. 11º da Lei 
Municipal 7676/2019.

Art. 5º – Ésta portaria entrara�  em vigor a partir da data de sua publicaça�o.

BRÁS ZAGOTTO

Presidente
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